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DOCUMENTO: Projeto ce Leí Orcirãria r°. 165/2025

PROCEDÊNCIA: Pocer Executivo

RELATOR: Ver. Ltis Fernando Braite

EMENTA: Autoriza o Mui cípio a repassar recursos, a titulo de sub’.enção social de ai.xi io inance ro,
ao Hospital Santa Casa de Caridace de Uruguaiana — HSDCU ,c ~aIor cc R$ 1 300.00C,OO, destiia
dos ao pagamento de salários de médicos celetistas, honorários médicos de prestadores autônomos e
serviços médicos p esados de pessoas juridicas.

ANÁLISE

Autoriza c Município a repassar recursos, a tít.jio ce subvençãc social cc auxílic fi
nanceiro, ao Hospital Santa Casa de Caricade de Uruguaiana — HSCCJ, nc va or de R$
1.300.000,00 (um miliâo e trezentus mi reais,, des:inacos ac pagamento de salários de médicos
celetistas, honorários mehcos de p estadores autônomos e serv çcs riédiccs prestados por pes
soas jurídicas.
Emenda Aditiva — Cond c ona a iiberação dos recu-sos à apresentação de planc de trabalho
detalhado, contendo a relação nominal dos médiccs oeneflcários, va ores devidos, dentificação
das pessoas jurídicas contratadas e oos:erior comproia;ão da quitação.

Emenda Substitutiva — Estabelece ~rioridade absoluta à quitacâo dos salários e honrários médicos
em atraso, permitindo a desiração cc eventual saldo ren~anescente apenas pwa desoesas correntes
vinculadas ao objeto do -epasse

DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

O ~rojeto insere-se na competência leg siativa municipal (art.30, 1 e III da Constitui
ção Federal), por tratar de irae-esse Icca e da aplicação de recursos do orçamentDs municipal. A
iniciativa é legítima, pcis compete ac Pooer Executivc popor a aoertura de cedito adicional espe
cial e autorizar reoasses oe subvenção social.

DA C STITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

Aspectos formais O P ojeto obsenía os prnc~pios da lega idade orçamentária,
indicando a fonte de -ecursos (Frco Municipal de Saúde), em conformidade com o ad. 167, V,
da Constituição Fecea e com a La nc 4.320/64

Aspectos materiais O objeto é compatível con os princíp os const tucionais da
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legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade (art. 37 da CF) Trata-se de
subvenção social de interesse p.iblico voltada ao atendimento direto da saúde da ~opulação

DAS EMENDAS APRESENTADAS

Emenda Aditiva: Não cria despesa nova nem usurpa competência do Executiio,
limitando-se a reforçar a transpwéncia e o controle socia sobre aplicação dos recursos. É
compativel com a Le N’ 13.019/2014 (Marco Regulatório das O-ganzaçôes da Sociedade Civil),
o Decreto n° 8.72612C16 e os principias da Lei de Res~onsaoilidade Fscal (LC 1O1,200C). Atende
ainda à LGPD (Lei n° 13.7JW2018, pois a divulgaçãc ae nomes e iaiores pagcs a mécicos com
verbas públicas constitLi dadc de nteresse coletivo, em conforrnidace coii os a’s 6° e 7° da
referida norma.

Emenda Substitutiva: Também é constituconal e e;al, reforçando a destinação
prioritária dos recursos à quitaçãc de salários e honorários médicos em atraso. Essa redação
garante a efetividace do repasse corrigindo distorções administ’-atvas e atendenco ao princípio
da dignidade da pessoa humana na medida em que assegura remuneração justa e tempestiva
aos profssionais responsav& pela manutenção do serviço publico de saúde

DO INTERESSE PÚBLICO

O repasse atence a uma necessidade eme~enci~ da Sana Casa de Caridade,
essencial para o aterdinerto hosDitalar da população de Ur~guaiana Cortudo, a aplicação dos
recursos deve observar clareza, pnoridade e segurança jurícica, e~itando des» cs de firalidade e
assegurando a valoização dos profissionais de saúde.

OBSERVACÃO DA COMISSÃO

Esta Comissão -essalta que, caso as emendas não sejam aprovadas pelo
Plenário, deve se observado o piano de trabalho anexado a este projeto onde é assimido pelo
gestor público e pela adrriris:raçâo da Santa Casa o compromisso prioritário de utilizar os
recursos para a quitação dos débitos em atraso não apenas dos médicos c&etistas e
autônomos, mas também daqueies que atuam como pessoas iurídicas, uma ~ez que todos
prestam serviços essencia s e encontran-se igualmente atingidcs pela falta oe pagamento.

Tal med da assegura justiça, equidade e valo’lzacâo de todcs os ~roflssionais
médicos, independentemente da vincu o contratual, garant’do a continu cade do atendimento
hospitalar e o interesse maicr da cc tividade.

CONCLUSÃO:



CÂMARA NUCIPAL DI
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Ante o ez~osto a Comissão de Corstituição e justiça opina pela

constitucionalidade, legal dade e regular tramitação do Projeto de Lei n° 165.2025, bem
como de suas Emendas Aditiva e Substitutiva, ressalvando-se a observacão acima quanto
à destinacão prioritária dos recursos aos médicos com salários e honorários em atraso —

incluídos aqueles contratados como pessoas jurídicas.

Sab das Comissões, 03 de outubro de 2025.
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Luis Fernando Braite

Relator
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